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Processo nº 000197/2026 
Processo nº 001740/2024  
Pregão Eletrônico nº 010/2025  
ID Cidades: 2025.074E0500001.01.0002 

1º (PRIMEIRO) TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/2025, 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E A EMPRESA 
NACIONAL AR CONDICIONADO LTDA, QUE TEM POR OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE AR 
CONDICIONADOS E CORTINA DE AR, PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E 
GABINETE DO PREFEITO. 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO, Estado do Espírito Santo, pessoa jurídica de direito público, 
com sede na Rua Travessa Pavão, nº 80, Centro, cidade de Vila Pavão, ES, inscrito no CNPJ-MF sob o nº 
10.906.131/0001-96, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sr.ª ELAINE MARIA 
TRANCOSO, portadora do CPF-MF nº 165.427.517-42 e RG nº 20.318.256 - SSP/MG, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa NACIONAL AR CONDICIONADO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.506.220/0001-66, com sede na Avenida Vitória, nº 709, centro, CEP 
29830-000, Nova Venécia/ES, por seu Representante Legal, Sr. FARLEY CADORINI MODESTO, portador 
do RG nº 1.394.394 SSP ES, inscrito no CPF sob o nº 015.184.587-50, adiante denominada simplesmente 
CONTRATADA, resolvem de comum acordo celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato Originário n° 
023/2025, conforme as Cláusulas e condições abaixo. 

Os CONTRATANTES têm entre si justo e avençado, e celebram o presente termo aditivo ao Contrato nº 
023/2025, instruído no Processo nº 000197/2026, sujeitando-se as partes às normas disciplinares da Lei 
n.º 14.133/2021, e às seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado entre 
as partes em 07/03/2025, nos termos previstos em sua Cláusula Segunda, bem como o reajuste dos 
valores dos serviços, com base no IPCA/IBGE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO 

1. Pelo presente termo aditivo, fica prorrogada a vigência do Contrato até 07/03/2027. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PERCENTUAL DE REAJUSTE 

1. Será aplicado ao presente contrato o reajuste de 4,44% (Quatro inteiros e vinte e seis centésimos por 
cento), de acordo com o índice IPCA/IBGE. 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR DO TERMO ADITIVO 

1. O valor total deste termo aditivo para cobrir as despesas relativas à prorrogação do contrato, pelo 
período de 12 (doze) meses, é R$ 8.355,20 (Oito mil, trezentos e cinquenta e cinco reais e vinte 
centavos).  
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CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA 

1. A despesa com este termo aditivo, correrá à conta de recurso do orçamento, a saber: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ficha Fonte de Recurso 

0000058 150000150000 / 160000009999 

 

PAB 

Ficha Fonte de Recurso 

0000183 150000150000 / 160000009999 

2.  A despesa para o exercício subseqüente será alocada à dotação orçamentária prevista para 
atendimento dessa finalidade, a ser consignada à CONTRATANTE, na Lei Orçamentária Anual. 

CLÁUSULA SEXTA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

1. O presente termo aditivo decorre de autorização do seu Prefeito, Sr. João Trancoso, exarada no 
Processo Administrativo nº 000197/2026, e encontra amparo legal no artigo 107 da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS 

1. Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente termo aditivo em 03 (três) vias de 
igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas pelos 
representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Vila Pavão/ES, 04 de março de 2026. 

 

Elaine Maria Trancoso Farley Cadorini Modesto 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VILA PAVÃO NACIONAL AR CONDICIONADO LTDA 

CONTRATANTE CONTRATADA 

Testemunhas:  

1 - ______________________________  2 - _____________________________ 
     Nome:            Nome: 
     CPF.:            CPF.: 
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quinta-feira, 5 de Março de 2026

II - Vice-Presidente;
III - Secretário(a) Geral.

Art. 20. A Presidência será exercida alternadamente, 
conforme disposto na Lei nº 3.457/2025:
I - 01 (um) ano por representante do Poder Público;
II - 01 (um) ano por representante da Sociedade 
Civil.

Art. 21. Compete à Mesa Diretora:
I - organizar a pauta das reuniões;
II - acompanhar o cumprimento das deliberações;
III - representar o CMDH institucionalmente.

CAPÍTULO VII
DAS COMISSÕES E GRUPOS DE TRABALHO

Art. 22. As Comissões poderão ser permanentes ou 
temporárias.

Art. 23. Os Grupos de Trabalho terão prazo 
determinado e finalidade específica.

Art. 24. As Comissões e GTs deverão respeitar a 
paridade e apresentar relatórios periódicos ao 
Plenário.

Parágrafo único- Os grupos de trabalho e comissões 
serão formados de acordo com as necessidades 
deste Conselho.

CAPÍTULO VIII
DOS ATOS DO CONSELHO

Art. 25. São atos do Conselho Municipal dos Direitos 
Humanos:
I - Resoluções;
II - Recomendações;
III - Moções;
IV - Notas Públicas;
V - Relatórios.

Art. 26. Os atos serão numerados sequencialmente 
e publicados nos meios oficiais do Município.

CAPÍTULO IX
DO PROCESSAMENTO DE DENÚNCIAS

Art. 27. As denúncias poderão ser apresentadas por 
qualquer pessoa, física ou jurídica.

Art. 28. O Conselho Municipal dos Direitos Humanos 
procederá:
I - análise preliminar;
II - deliberação sobre encaminhamento;
III - envio aos órgãos competentes;
IV - acompanhamento, quando cabível.

Art. 29. Será assegurado sigilo quando necessário 
para proteção da vítima.

CAPÍTULO X
DOS DIREITOS E DEVERES DOS CONSELHEIROS

Art. 30. São direitos dos conselheiros:
I - participar das reuniões;
II - votar e ser votado;
III - propor matérias.

Art. 31. São deveres:
I - comparecer às reuniões;

II - atuar com ética e respeito;
III - declarar impedimento em caso de conflito de 
interesse.

CAPÍTULO XI
DO SUPORTE ADMINISTRATIVO

Art. 32. Compete à Secretaria Municipal responsável 
pela política pública de Direitos Humanos garantir 
recursos humanos, materiais e financeiros 
necessários ao funcionamento do CMDH.

CAPÍTULO XII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 33. Os casos omissos serão resolvidos pelo 
Plenário.

Art. 34. Este Regimento Interno poderá ser alterado 
por deliberação de 2/3 dos membros do Conselho 
Municipal de Direitos Humanos.

Art. 35. Este Regimento entra em vigor na data de 
sua assinatura pelo Plenário.

Viana/ES, 25 de fevereiro de 2026.

Max Suel Trancoso Alvarenga
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
Humanos Biênio 2026-2028

Protocolo 1740599

Vila Pavão

Aditivo

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
023/2025

PROCESSO: 000197/2026

ID CIDADES: 2025.074E0500001.01.0002

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
PAVÃO/ES.

CONTRATADA: NACIONAL AR CONDICIONADO 
LTDA

OBJETO: O presente termo aditivo tem como objeto 
a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato firmado 
entre as partes em 07/03/2025, nos termos previstos 
em sua Cláusula Segunda, bem como o reajuste dos 
valores dos serviços, com base no IPCA/IBGE.

DA PRORROGAÇÃO: Até dia 07/03/2027

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 8.355,20

DA DESPESA: Ficha - 0000058, 0000183.

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as 
partes.

Vila Pavão/ES, 04/03/2026.
João Trancoso

Prefeito Municipal
Protocolo 1740942
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Vitória (ES), quinta-feira, 5 de Março de 2026.

DECRETO Nº 22.010, DE 04 DE MARÇO DE 2026

NOMEIA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EDITAL Nº 001/2023, NO CARGO DE 
AUXILIAR ADMINISTRATIVO.

O PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo 
artigo 64, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, em atendimento ao Ofício nº 3380/2026/SEMMA, protocolado 
sob o n° 3472, de 27 de fevereiro de 2026;

DECRETA:

Art.1º Fica nomeado o candidato aprovado no Concurso Público Edital nº 001/2023, homologado através do 
Decreto nº 19.670, de 20 de junho 2024, publicado no Diário Oficial de 24 de junho de 2024, nos termos do 
artigo 9º da Lei Municipal nº 2.021, de 20 de dezembro de 1994, conforme segue:

Quadro Geral - Prefeitura Municipal
Classificação Nome Cargo CarreiraClasse Carga Horária
11 Breno Barbosa Contarato Auxiliar Administrativo IV-A 44 horas semanais

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º Revogam-se as disposições em contrário.

PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA VENÉCIA, em 04 de março de 2026.

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Protocolo 1741057

Vila Pavão

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
023/2025

PROCESSO: 000197/2026

ID CIDADES: 2025.074E0500001.01.0002

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
PAVÃO/ES.

CONTRATADA: NACIONAL AR CONDICIONADO 
LTDA

OBJETO: O presente termo aditivo tem como 
objeto a PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato 
firmado entre as partes em 07/03/2025, nos 
termos previstos em sua Cláusula Segunda, bem 
como o reajuste dos valores dos serviços, com 
base no IPCA/IBGE.

DA PRORROGAÇÃO: Até dia 07/03/2027

DO VALOR DO TERMO ADITIVO: R$ 8.355,20

DA DESPESA: Ficha - 0000058, 0000183.

DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS: Ficam 
ratificadas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato inicial, firmado entre as partes.

Vila Pavão/ES, 04/03/2026.
João Trancoso

Prefeito Municipal
Protocolo 1740943

Vila Velha

PORTARIA Nº 009/2026/SEMEL

A Prefeitura Municipal de Vila Velha, por 
meio da Secretaria Municipal de Esporte e 
Lazer - SEMEL, de acordo com a Lei nº 6.463, 
de 12 de julho de 2021, regulamentada por 
meio do Decreto nº 291 de 05 de agosto de 
2021 comunica a abertura do Processo Seletivo 
para a concessão de incentivo econômico BOLSA 
ATLETA VILA VELHA aos atletas e paratletas de 
rendimento que representam o nosso município 
em competições oficiais e estejam em plena 
atividade esportiva, observada as condições deste 
edital. Considerando o que preceitua o art. 22 do 
Decreto Municipal nº 291 de agosto de 2021, os 
resultados esportivos que serão avaliados para 
fins da concessão do Bolsa Atleta Vila Velha 2025 
compreenderá o período de JANEIRO/2024 a 
DEZEMBRO/2024. O edital e seus anexos podem 
ser visualizados na integra no link: https://www.
vilavelha.es.gov.br/fichas/BolsaAtletaVV.aspx. Os 
processos devem ser abertos no protocolo virtual 
da Prefeitura Municipal de Vila Velha, através 
do link: https://processos.vilavelha.es.gov.br/
portal/login.aspx. Caso o solicitante não possua 
cadastro, é necessário a realização do mesmo 
dentro do próprio portal. Somente serão aceitos 
processos virtuais.

Vila Velha/ES, 03 de março de 2025.
ANADELSO PEREIRA
Secretário Municipal de Esporte e Lazer

Protocolo 1740275
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sexta-feira, 6 de Março de 2026

Concorrência Pública nº 002/2023, do CONSÓRCIO 
PÚBLICO DA REGIÃO NOROESTE DO ESTADO DO 
ESPÍRITO SANTO - CIM NOROESTE.
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA.
Contratada: VIAVOZ LTDA.
Objeto: O presente termo aditivo tem como objeto 
o ACRÉSCIMO de valor do Contrato de Prestação de 
Serviços nº. 037/2024, firmado entre as partes, com 
base no art. 65, inciso I, da Lei 8.666/93 e suas 
alterações posteriores.
Valor: O valor do acréscimo é de R$ 2.977.861,54 
(dois milhões, novecentos e setenta e sete mil, 
oitocentos e sessenta e um reais e cinquenta e 
quatro centavos), correspondendo o percentual de 
13,92%. O novo valor do Contrato de prestação de 
Serviços nº 037/2024 será de R$ 24.366.460,73 
(vinte e quatro milhões, trezentos e sessenta e seis 
mil, quatrocentos e sessenta reais e setenta e três 
centavos).

Viana/ES, 03 de março de 2026.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1741648

RESUMO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

128/2022
Processo Administrativo nº. 15681/2021
Inexigibilidade de Licitação com fulcro no artigo 25, 
inciso I, da Lei 8.666/93.
Contratante: O MUNICÍPIO DE VIANA/ES através 
do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
Contratada: VIAÇÃO ALVORADA LTDA.
Objeto: PRORROGAÇÃO da vigência do Contrato de 
Prestação de Serviços nº. 128/2022 firmado entre 
as partes, por mais 12 (doze) meses nos termos 
previstos em sua Cláusula Segunda.
Valor: O valor total do presente termo aditivo é R$ 
2.000,00 (dois mil reais).
Vigência: Pelo presente termo aditivo, fica 
prorrogada a vigência do Contrato a partir de 09 de 
março de 2026, por mais 12 (doze) meses.

Viana/ES, 04 de março de 2026.
JAQUELINE D’OLIVEIRA JUBINI

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Protocolo 1741868

Convênio

RESUMO DO CONVÊNIO DE ESTÁGIO 
CURRICULAR Nº 001/2026

CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 25187/2025
Convenentes: MUNICÍPIO DE VIANA/ES.
Concedente: CENTRO EDUCACIONAL DA ILHA 
LTDA.

Objeto: O presente instrumento de convênio tem 
por objeto a colaboração mútua para proporcionar 
estágio aos alunos regularmente matriculados 
e que venham freqüentando efetivamente 
cursos da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, visando à 
complementação do ensino e da aprendizagem, 
a serem planejados, acompanhados e avaliados 
em conformidade com os currículos e programas 
acadêmicos e com o aprendizado prático e 
aperfeiçoamento técnico, cultural científico e social.
Vigência: A vigência do presente Convênio 
tornar-se-á efetiva a partir da data de sua assinatura 
e vigorará pelo prazo de 04 (quatro) anos e poderá 
ser prorrogado, desde que por Termo Aditivo, 
conforme previsto no art. 57 da Lei n. 8.666, de 
1993.

Viana/ES, 04 de março de 2026.
WANDERSON BORGHARDT BUENO
PREFEITO MUNICIPAL DE VIANA/ES

Protocolo 1741651

Vila Pavão

Errata

ERRATA 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
023/2025

PROCESSO Nº 000197/2026
ID CIDADES: 2025.074E0500001.01.0002

Publicação: DIO/ES - Edição nº 26.679 de 
05/03/2026 Página 4 Atos Municipais (Pág.83 

geral).
AMUNES - Edição nº 2.957 de 05/03/2026 Página 152.

Onde se Lê:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
PAVÃO/ES.

João Trancoso
Prefeito Municipal

Leia-se:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO.

Elaine Maria Trancoso
Fundo Municipal De Saúde De Vila Pavão

Vila Pavão/ES, 05/03/2026.
Elaine Maria Trancoso
Fundo Municipal De Saúde De Vila Pavão

Protocolo 1741252
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Vitória (ES), sexta-feira, 6 de Março de 2026. 3
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OBJETO: PRORROGAR o prazo de vigência em mais 
01 mês.
DATA DA ASS.: 04/03/2026.
PROCESSO: 4918/2026.

São Mateus/ES, 04/03/2026.
ROBERTO BORGO FEITOSA

Sec. Saúde
Decreto n° 18.612/2026

Protocolo 1741394

Vila Pavão

ERRATA 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
023/2025

PROCESSO Nº 000197/2026
ID CIDADES: 2025.074E0500001.01.0002

Publicação: DIO/ES - Edição nº 26.679 de 
05/03/2026 Página 4 Atos Municipais (Pág.83 

geral).
AMUNES - Edição nº 2.957 de 05/03/2026 Página 

152.

Onde se Lê:
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA 
PAVÃO/ES.

João Trancoso
Prefeito Municipal

Leia-se:
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
VILA PAVÃO.

Elaine Maria Trancoso
Fundo Municipal De Saúde De Vila Pavão

Vila Pavão/ES, 05/03/2026.
Elaine Maria Trancoso
Fundo Municipal De Saúde De Vila Pavão

Protocolo 1741253

Vila Velha

COMUNICADO
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
PROJETOS ESTRUTURANTES - SEMOPE, CNPJ 
nº 27.165.554/0009-52, torna público que 
obteve da PMVV/SEMMA, LMP nº 01/2026, para 
desenvolvimento da atividade de “Implantação 
de empreendimentos desportivos, [...], limitados 
a quadras, praças, parquinhos infantis, ginásio 
poliesportivo e/ou campos de futebol.”,
(cód. 18.09) - Classe I, à Rua Zequinha de Abreu, 
S/N, Ilha das Flores no município de Vila Velha-
ES.

Protocolo 1741880

RESUMO DO 3º TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 238/2024. PROCESSO 

Nº 40.923/2024. CONCORRENCIA 
Nº 017/2024. CÓDIGO CIDADES: 

2024.076E0600014.01.0016

Das partes: SEMOPE X L.A Monjardim Construtora 
Ltda. Do objeto: acréscimo do prazo de execução 
e vigência ao contrato n° 238/2024, que visa a 

execução das obras de construção do Parque Linear 
Canal Bigossi (Gonçalves Ledo), no município de Vila 
Velha/ES. Dos prazos: acrescer o prazo de vigência 
em 100 (cem) dias, a contar de 06/09/2026; e de 
execução em 100 (cem) dias, a contar de 10/03/2026.

MENARA RIBEIRO SANTOS MAGNAGO DE 
HOLLANDA CAVALCANTE
Secretária Municipal de Obras e Projetos Estruturantes

Protocolo 1741898

Entidades Municipais

Fundo Municipal de Saúde de Nova Venécia

2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2024
PROCESSO Nº 591063, DE 18 DE DEZEMBRO DE 
2023.
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2024.
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2024.052E0500001.10.0001
PROCESSO Nº 1476/2026
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA 
POR INTERMÉDIO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: ALTOÉ REVENDEDORA DE 
COMBUSTÍVEIS LTDA.
CNPJ: 03.570.327/0001-97
DO ADITIVO: 1.1. O presente termo aditivo tem 
por objeto a prorrogação do prazo de vigência 
do Contrato por mais 12 (doze) meses, a partir 
de 22/03/2026 até 21/03/2027, podendo ser 
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência 
máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 
14.133, de 2021.
Data Assinatura: 03/03/2026

Protocolo 1741575

4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 07/2022
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 54/2021
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 549521/2021
CÓDIGO CIDADES TCE/ES Nº 
2021.052E0700001.01.0042
ARP Nº 001/2021.
PROCESSO Nº 1421/2026
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVA VENÉCIA 
POR INTERMÉDIO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE.
CONTRATADA: S.F. PEÇAS DE REFRIGERAÇÃO 
LTDA - ME.
CNPJ: 07.144.190/0001-60
DO ADITIVO: 1.1 - O objeto do presente instrumento 
é: 1.2. Prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 
07/2022, nos termos do artigo 57, II da
Lei nº 8.666/93, pelo período de 08/03/2026 a 
07/03/2027. 1.3. Informar o REAJUSTE DE PREÇOS 
com fundamento no art. 40, XI e art. 55, III da lei 
8.666/93, cujo índice utilizado foi o IPCA.
Data Assinatura: 04/03/2026

Protocolo 1741919

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Mateus

PORTARIA SAAE-SMA-Nº 0024/2026, DE  
03/03/2026.

O Diretor Geral do Serviço Autônomo de Água e Esgoto 
de São Mateus, Estado do Espírito Santo, nomeado 
pelo Decreto número 18.610 de 23/02/2026, no uso 
das atribuições legais;
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